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ÀTA }JT

OS \IEREADORES abaixo essinedos requerem a V. ExÍna-, após owida a Casa seja encaminhedo
as comissões temáticas o seguiÍíe:

?Lo_Leto do Lel

'lnstltul a Ssmana Ítlunlclpal do
Combate a Prrvenção ao câncer d6
PrósEa'"

Ârt. í' . Fice lnstiluÍda no MunicÍpio do Rio Grande a SEIIANA ,íUHICIqAL DÊ COIiBATE E
PREVETIçAO AO CÂuCER DE pRÓSrATA, a ser comemorada anualmente no mês de
novembro.
Parágrafo Únlco - A semana que trala o caput culminará no dia 27 de novembro. (Dia
Nacional de Combale ao Cáncer).

Ârt. 2' - A orgenizaçáo e implemeÍÍaçáo da :Semene Municipal de Combâle e PÍevençáo ao Câncer
dc Próstala" fcará e cargo da SecrelaÍia Municipal da Saúde.

Âú3'- Eía Lêi eíúÍa em vigor na dala de sue publicaçâo.

ÂÍt4'- Revogem-se as disposiçôes em codráío.

Rio Grande,03 de selembro de 1997
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂua;ur )4UNrerP;\L Do Rro GRAI\rDE

Of. n.' 323198
Processo n." 66.607

Rio Grande, l0 de março de 1998.

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encsminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realtzada no dia de

ontem, para sua deüda apreciaçâo.
Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

protestos de admiração e respeito.

I

Ver. Onedir s Lilja
Presidente

ANEXO - "Institui a Semana Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer
de Próstata".

Exmo, Sr,
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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cÂr"uut,* l4uNlelPAr Do il,lo Giu\NDE

PROJETO DE LEI

"INSTITUI
MUNICIPAL DE
rnrvnNçÃo Ao
pRóstata."

A SEMANA
COMBATE A
cÂNcen DE

Artigo 2' - A organização e implementação da "Semana

Municipal de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ficará a cargo da

Secretaria Municipal da Saúde.

Artigo 3o- Esta Lei entra em ügor na data de sua

púlicação

Artigo 4o -Revogam-se as disposições em contrário.

CAfuTARA MLTNICIPAL
DORIOGRANDE

V o

RUA GENERAL VITOR|NO,441 - CEP:96.2@310 - FONE (62)3í-17-11 -FÁü (62)3r17€6-RIOGRANDE-RS

d
Estado do Rio Grande do Sul

Artigo lo - Fica instituída no Município do fug Grande a

SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE E PREVENÇAO AO CANCER DE
PROSTATA, a ser realizada anuaknente no mês de novembro.

Parágrafo Unico - A semana que trata o caput culminará no

dia27 de novembro. (Dia Nacional de Combate ao Câncer).
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ContÍa AbstençãoFavorável
N' de

ordem

ONEDIRDIAS LILJA
I

DIRCEU LOPES
2

3

ADINELSON TROCA

.l

ir/
5

l,/6

CIRO CARDOSO LOPES

lr/
7

DANTELAZZARINI

t-/8

9

JAIR RIZZO FERREIRA

lr/l0
JORGE GUARACI RAVARA

11

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI
12

l,/
13

LUZ ALBERTO MODERNELL ,-/
1.t

LUZ CARLOS ESPERON
15

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
16

lr/
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l8

PEDRO RODRIGUES MACHADO
t9

RAMONAPEREIRA l./
20

SURAMA SANTOS

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA l/2t
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DArA: 09 aA qg
SECRE

ATAN" 6Ç0T

PRocEssoN' 66 6ot

NOME DOS VEREADORES

PAULO RENATO MATTOS GOMES

JURANDY DOS SANTOS

DANÚBIO SOARES

úuo cesAR roRGE MARTINS

PAULO MACHADO DOS SANTOS

l,/

OÜLaua-dn
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PROCESSO N" 66 60/
voTAÇÃo NOMTNAL

N" de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Far''orável Contra Abstençâo
I

ONEDIRDIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

3

PAULO RENATO MATTOS GOMES l,/
ADINELSON TROCA

)
JURANDY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES
7

DANTE LAZZARIM t/
8

DANI]BIO SOARES
9

JAIR RZZO FERREIRA l,/
l0

JORGE CUARACI RAVARA t/
11

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI lr/
t2 t/
13

LUZ ALBERTOMODERNELL t/

LUZ CARLOSESPERON ,r/
15

MARIA DE LOI]ts.DES FONSECA LOSE
16

PAT]LO MACHADO DOS SANTOS
17

PEDRO ERNESTO ENDERLE t/
l8

PEDRO RODRIGUES MACHADO lr/

RAMONAPEREIRA
19

SI]RAMA SANTOS
20

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA Ll2t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 5.214, de 23 de março de 1998

Ritit:'ii'it'riE
irr ,r o ÍifiÂNlr l)í) sL

"rNsTlTUt
COMBATE A
PROSTATA."

A SEMANA
PREVENÇÃO

MUNICIPAL
AO CANCER

DE

DE

oPREFEIToMuNlclPALDoRIoGRANDE,usandodasatribuiçóesquelhe
confere a Lei Orgânica, em seu artigo 5 l, lnciso lll'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo lo - Fica Instituída no Município-do Bio-Grande-t.jfMAIl
MUNICIPAL ór covserg E PREVENÇÁo Ao cÂNcER DE PROSTATA', a ser

realizada anuàlmente no mês de novembro.

Parágrafo Único - A semana que trau o caput culminará no dia 27 de

novembro. [Dia Nacional de Combate ao Câncer).

Anigo 2o - A organização e implementaçáo da "semana Municipal de Combate

e prevençáo ao Câncer ae piOstatj" ficará a cargo da Secretaria Municipal da Saúde.

Anigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo'

Anigo 4o - Revogam-se as disposiçóes em contrário'

Rio Crande, 23 de Março de I 998.

SON MATTA*ÃübL

Prefeito MuniciPal

cc: SMS/SMF/SMCP /UPLIPl I cl4lPUBLlCAÇAo


